
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GRUPO ARAUJO - F.A . LTDA

090 CONTRATO

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

046

315

2244

2003

BRASILIA

3 Março 2022

Nº FCN/REMP

DFP2200207605

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/014.305-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200207605

Data

04/02/2022

423.998.718-04 FELIPE ARAUJO DA SILVA 03/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA - LTDA 
 

Pelo presente Instrumento Particular de transformação contratual, FELIPE ARAUJO 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 15/09/1999, em Brasília, filho 
do Sr. Genaldo Bezerra da Silva e Sr.ª Ananeri Martins Araujo da Silva, portador da 
cédula de identidade nº 3961759 expedido pela SES/DF, do CPF 423.998.718-04 e 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob o N°: 06971148143, emitida 
em 28/01/2019,  residente e domiciliado na TERCEIRA AVENIDA BLOCO 1740, 
NUMERO 58, NUCLEO BANDEIRANTE, Brasília/DF, CEP: 71.720-022. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, titular da empresa FELIPE ARAUJO DA SILVA 
42399871708, com sede TERCEIRA AVENIDA BLOCO 1740, NUMERO 58, 
NUCLEO BANDEIRANTE, Brasília/DF, CEP: 71.720-022, inscrita na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob o NIRE: 53803431132 e no CNPJ/MF sob o N°: 
38.214.677/0001-03, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, o qual se 
obrigam mutuamente ora na condição de sócios, nos termos e condições a seguir, sendo 
que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da 
empresa ora transformada. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
  
A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de “ GRUPO ARAUJO - F.A. 
LTDA”, o nome fantasia da empresa é “ GRUPO ARAUJO - FAS” e terá TERCEIRA 
AVENIDA BLOCO 1740, NUMERO 58, NUCLEO BANDEIRANTE, Brasília/DF, 
CEP: 71.720-022. Além do estabelecimento matriz, poderá constituir empresas filiais em 
qualquer estado do território nacional ou fora do Brasil. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 

A empresa tem por objetivo: instalação e manutenção elétrica, comercio varejista 
de plantas e flores naturais, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, serviço de preparação de terreno, cultivo 
e colheita, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos, obras de alvenaria, comercio varejista de 
materiais de construção , comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, 
chaveiros, prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativos, 
comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, comercio varejista de 
bebidas, comercio varejista de produtos alimentícios ou especializado em produtos 
alimentícios, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista de 
materiais de construção, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, comercio varejista de artigos de iluminação, 
comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, comercio varejista de 
livros, comercio varejista de artigos de papelaria , comercio varejista de discos, cds, dvds 
e fitas, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de 
bicicletas e triciclos peças e acessórios, comercio varejista de calcados, comercio varejista 
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de artigos de viagem, outras atividades profissionais, cientificas e técnicas, aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, comercio a 
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores comercio a varejo de peças 
e assessórios novos para veículos automotores, comercio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, outras obras de acabamento da construção, instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, comercio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, serviços de pintura de edifícios, 
obras de terraplenagem, serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, comercio varejista de artigos 
esportivos , comercio varejista de vidros, suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, reparação e manutenção de computadores e equipamentos 
periféricos, atividades paisagísticas 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente 
do país no ato de sua constituição e representado por uma quota de igual valor nominal. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração e assinatura dos feitos será exercida pelo seu titular. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO TEMPO 
 
A empresa iniciou suas atividades em 25 de agosto de 2020 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado  
 
 

CLÁSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade do titular será restrita à sua quota de integralização do Capital Social. 
 
 
 

CLÁSULA OITAVA – DAS RETIRADAS E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 
O titular administrador, no exercício de suas funções, terá direito a uma retirada mensal 
a título de pró-labore, dentro dos limites da Legislação do Imposto de Renda e das 
possibilidades da sociedade, podendo ainda optar pela distribuição do lucro presumido. 
 
 

CLAUSULA NONA – EM CASO DE FALECIMENTO 
 
Em caso de falecimento ou inabilitação do titular, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLAUSULA DÉCIMA – DO EXERCICIO SOCIAL 

 
O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro. 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E ART. 

37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 
 
O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DO ENQUADRAMENTO COMO MICRO 

EMPRESA 
 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 
 
 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes 
do presente instrumento, renunciando-se de qualquer outro, por mais especial que seja. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, em 01 via, 
que será levado a registro perante a Junta comercial do Distrito Federal, para que a mesma 
adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 
 
 
 
 

Brasília-DF, 01  de fevereiro de 2022 
 

 
 
 

______________________________________________________________ 
FELIPE ARAUJO DA SILVA 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/014.305-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200207605

Data

04/02/2022

423.998.718-04 FELIPE ARAUJO DA SILVA 03/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/014.305-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GRUPO ARAUJO - F.A . LTDA, de CNPJ
38.214.677/0001-03 e protocolado sob o número 22/014.305-6 em 24/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53202612825, em 03/03/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Samara
Fernandes Yoshida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

423.998.718-04 FELIPE ARAUJO DA SILVA 03/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

423.998.718-04 FELIPE ARAUJO DA SILVA 03/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Samara Fernandes Yoshida, Servidor(a) Público(a), em
03/03/2022, às 12:08.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 03 de março de 2022
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